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ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico visando a contratação direta da Atraçãr't

Artística GUILHERúE FERRi, através da Empresa GPJ PRODUÇÕES ARTlsrlcAS

LTDA, para apresentação durante as festividades da "FESTA DE §ÃO SEBASTIÃO' '

a ser realizada no ai,a it de janeiro de 2026, no município de Chã Gratrde/P[':

PROCESSO ADMiNISTRATIVO No 001/2026 - INEXIGIBILIDADE N" 001/2026

lnformamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo' o artigo

74, lnciso ll, da Lei Federal 14.13312421'

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa d''t

Unidade requisitante , razão da escolha do prestador dos serviços, documentaÇão para

habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçanlentários e nrinuta

de contrato para a devida apreciação.

Em conformidade com Lei Federal 14.13312021, precisamente em seu artigo '22, incist:

lll, solicito que seja previamente examinada a contratação através de inexigibilidade

de licitação, com emissão Parecer Jurídico, visando a demonstraçáo e o atendimento

dos requisitos legais exigidos, para que a autoridade superior autorize a contratação e

proceda com a devida Publicidade.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros

votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Leilane Cristina Alves da Silva Leite
Secretária de Turismo e Cultura

Matrícula 001163

Av. Sào J cse. lO r. (
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CoNSULENTE:APrefeituraMunicipaldeChãGrande/PE

CONSULTA: possibilidade iurídica par'aaContrataçãoclaAtraçãoAI'tístit-r:(illtl-ItERIUEI'li IiRl, através

da empresa GPJ PRODUçOUS AnftSft CAS LTD, para apresentação cluranre o dia 17 dtl iarter rro de 2026

na festa de São Sebastião do MunicÍpio de Chã Grande/ PE, nos terlllos cla lei fecleral nÍr 14'l'13/2

EMENTA:DIREIT0ADMINISTRATIVO'Anr.T4,lNclsolIunLrt
14.L33 /2L INEXIGIBILIDADE N" OOI I 20?6'

o parecer a seguir exposto é dotado de caráter etninentetrtente rlpinativo, tendo por

finalidade apresentar os aspectos técnico-iurídicos acerca das p.o'iclê,r:ias legais essenciais ;\ abertura

de procedimento de inexigibilidade para apresentações artísticas'

Essencialmente deve ser o processo instruíclo cot-n os elettletrtos qlle a Lei de l'icitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que clevenr ser visualiz.tclils t 0nlo trltt toiltr c nãtl como

artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendiclos não apenas os retlrtisittls dri art' 74 ' tltas também

do artigo 94 e demais disposições da Lei 14'133 l2l, alérn, tltts prtttcipios rlue reElel)t o Direito

Adminisrativo Pátrio.

Insta mencionar que a oportunidade e a conveniência nã0 itttegratrt Ilossil tltargem de

apreciação, posto tratar-se esta Assessoria furídica conr atriburções técnic0-iuríclicas, ctltlt intttito de

assessorar e esclarecer com maior precisão técnica os denrais ór'gàos tla ,\rlntittistraçâo strtrr e c[testões

de sua alçada.

REIITTADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

primeiramente, destaco competir a este Consultor Jurírlico, llrls tet'ltl()s cto al't.l/2, irlciso III,

prestar consultoria sob o prisma estritamente lurídico, não Ihe cabendo adetrtt-ar enl :lsp('(:t()s t'elativos

à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrilIivos, rest'l'v;rrlos 'r esÍ'er;r tllsct'icionária

da administradora pública legalmente competente. Tampouco cabe a esta c()nsultoria examitlltt'qttestões

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou fiuatrceira. ADEMAI§. DFS'I'ACO qUE A

PRESENTE MANIFESTAÇÃO APRESENTA NATUREZA MERAMENTE OPINATIVA E... POR TAL

naorryo. es oRrEureÇoEs epREsEnrRpRs ruÃo sE roRneu uucurRruTFs À cEsrona

PúBLICA, o qual pode, de forma justificada, adotar orientaÇão c0ntrária ott ctivt'rsa rlaqtrelzr elttanada por

esta Consultoria Jurídica.
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Analisando a contratação em questão, cumpre inicialnrente destacrrt'que, a constituição

Federal, em seu artigo 37, inciso xxl, impõe como regra o proceclinretlt. Iicitirtório' deixando como

exceções exclusivam"nt" o, casos previstos na legislação específica' settào 1'f i;11tto';:

Art.37' Omissis.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as,hras, sel'vlç()s, ('olrlpras e aiit'naçoes serão

contratados mediante processo de licitação púrblica que asseg,tlt'e igtt.llrlarle rle ctrtrtliÇcics rt trldos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações cle pagalnellt()' rn;lntidas irs condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente pernritirá :ts 'rxigôtit iits dr: (luâlilj(i'rçãcr técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçt)es'

o inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal np 14'L'331'2021' clue permite

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licrtató.o, São os c asos de drspensa e os

de inexigibilidade de licitação'

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Torna-se ínviável a seleção através de licitação, eis que não haverú critério obietivo de

julgamento. Será impossível identílicar urn ângulo úni('o (: tlt,ti't rrtrttodo p'tt'tt itlerencirtr as

performances artísticas. Daí a caracterízação da inviobilidoda de r'otttlrelltrir''

Nesse diapasão segundo a Lei Federal n3 14'1'33121:

LEI FEDERAT N9 14.133/21
4Ol+.É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I...1

Il - contratação de profissional do setor artístico' clil'etatnet'tt'oLl !l()r !llel. rltl r''ntpres'itrtr exclttsivo'

desde que consagrado pela crítica especializada ott pela oPirri;io nllhlir:;):

A Nova Lei de Licitações e contratos, entretanto, preorttpott-se em ittcorporar a

jurisprudência já firmada por parte dos Tribunais de Conta Pátrios r1o qlte se re tere ao srgniÍ-icado da

expressão "empresário exclusivo", nesta toada, o parágrafo 2a clo ntenclotraclo rliplom:r iegal dispõe

inclusive sobre a conceituação de tal figura, veia-se

Art 74. (.'.)

i...)

§ 2q para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, cot1sideta-srr elnpr€sál'io exclusivo a

pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaracãrt, carta ou rrrrtl'r, (lr)('umel'll(t que ateste a

exclusividade permanente e contínua cle representação, no Pais ()Ll {'nl Listado específico, do

profissional do setorartístico, afastada a possibilidade de contratac-ào dit'et;t p,,r itterigibilidade por

meio de empresário com representação restrita a evento tlu loCal específ rc o'

Empresarial Maurício de Nassau Trade Center
Av. Oswaldo Cruz,2l7 - Sala 602' 6" andar

Maurício de Nassau / Caruaru - PE
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A nova menção, para além de delimitar a figura rio ertltpr c'sát-i,r ''\t irislr ., t::ltab"l." e'o:; nteios

de comprovação que são descritos em: "contrato, cleclaraçào' cat'La otl tilltl''r rlo' tttttr:nt. qirr.' ;ttcste a

exClusividade permanente e COntínUa de repreSentação' ntl ['ais orl t'l]i's1;cto l:\l)('c:íÍlc.,' dO

profissionar do setor artístico, afastada a possibilidade cle contratação dirct, por i'exiuibilidade por

meio de empresário com representação restrita a evento ou local espet'if t' "'

Ademais, no que concerne à consagração ArtÍstica, hri qLre se Polttlot at (lLl€) estil' llos terlnos

regais, será comprovada mediante critérios que poderão se:rprese.tar rrc ,'r,.ir.r sing,lar, 'rt''do estes

aconsagraçãoperanteacRÍrtceESPECIALIZADAoURopttrtlÂopÚnLtr-n'

pertinente, que observemos a doutrina cle Mar-çal Justen Ftlho tltt;itrtlcr t'ratirtttlo do tema'

t00i t'",

veja-se:
,,[...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagraçri() ettt lat:e ti'l trpinião públit'l ou da

crítica especiarizada. Tal se destina a evitar contrataÇÕes ar'itrárras, .,1 (l.e r**a aut.r'iti.rde pÍrblica

pretenda impor preferências totalmente pessoais na contriltirçâo tltl l.resstxr deslitttítl'r de qrralquer

virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ott a opinião ptrblica retoltlteç;rnt qtre o suleito

apresenta virtudes no desempenho de sua arte"'1

A Legislação, portanto, irá ctisciplinar a realização cle cotrtratacào tle tnatteirit tlit'eta com o

artista ou ainda a sua realização por interméclio do enrpresát'ir extlttsiv,, tlelrl c()m(''ls ltteios de

demonstração de consa graçáoartÍstica perante a crítica especializrrda ott itpirtiàrl r''Íthlica'

CONSAGRAçÃO PEU\ CRÍTICA ESPECI,ALIZADA

,/ Eviclertciirda por ntclo da

ntauifestaçào tle atrtores ()tl veículos

cle renotne, rt:llacionados colll o meio

artístico (ltle s(' pretencltr c()Iltratar
por via da inexigibiliclade tle licitação.

r' Comprovação atl avés clc t'ecortes de

jornais e t evlstas, elltre vistas e

rlualquer outro lllaterial que possua o

condiro cie 1lt'ov;tr a popularirlade do

ftrturo cotltt'atatltl

Como nos demais casos de proceclimentos licitatórios, há necessidatle de tlhsct'vâtlcia do

contido no art. 72, inciso vll, inserto a Lei L4;1-33 f 2L, queexige, no bof o clo ltrocerlitnento d': contratação,

l JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contrataçires Administr.ttiv;is. sàrr Paul,i, I'lromson Rettterr

Brasil, 2. ed.,2023, P. 1011.
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ainda que por meio de inexigibilidade de licitação, a comprovação cle itrstifit:'rtiv;rs (luanto a a,álise do

preço ofertado pelo profissional do setor artístico'

para tanto, é preciso rememorar o disposto na lnstt'ttçâo Not'tltattva n" 65' de Z1l cle iulho de

z[lrda secretaria Especial de Desburo cratizaçáo,Gestào e Govr,r.o Digrtrrrtl. rúr'ristri.io rlir l'lc.n'mia,

também apricável ao caso concreto e que disciprina incrusive o m.rr. de c,rrp..v,rçào tre rlrlcquação do

valor a ser contratado, assim observe-se

Art.7s Nas contratações diretas por inexigibilidacle orl pol'tltspens ' :it'ltt rt;rqà.';tplit;-:;t. tlisposto

no art. 5q.

§ 1q Quando não for possível estimar o valor clo obieto na tbInra est.tbelt'citia 'l(r art' 5''' a ltrstificativa

de preços será dada com base em valores de contratações de obietos idênticos' comercializados

pela futura contratada, por meio da apresentação tie notas fiscais emitidas para outros

C,ntratanteS, públicoS OU privadoS, nO períodO de até 1 (um) lr)(t 'll)t.r'1r 'r ;r tl:rta tlt crtrltt'ataçãO

pela Administração, ou por otltro meio idôneo'

§ 29 Excepcionalmente, CaSO a futura contt'atacia n:to tenhlr conlel'trlnll/,;i116 'r rlhleto ijltl(lriol'lnente'

a iustificativa de preço de que trata o parágraf, arte.i.r'potre.li s.r'reirrizadil (o* obietos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentâr especificações técnicas que

demonstrem similaridade com o obieto pretendido'

§ 3o Fica vedada a contratação direta por inexigibiliclacle caso a iustificativa de preços demonstre

a possibilidade de competição. § 4q Na hipótese de tlispensa de ltcrtaçào corl base tlos incisos I e ll

do art.75 da Lei nq 14.133, de 1q de abril de z0zl,aestirnatrva rle 1I'ecos cltl rluc trata ('r 'rptlt poderá

ser realizada concomitantemente à seleção da proposta e('()nol)11( illlleltte ttlltts r,';tntaj'l5rr'

§ 5q o procedimento do § 4o será realizado por nteio tle solit'itlçã,r lir|rri,rl rlt:, rtt;tc«-les ,t ti't'tret:edores.

[grifei)

Nos mesmos termos, caminha a Própria Legislação t'ecle|al tltiartrlo ent sett itrt.23, §44,

assim observe-se:

Art.23 (...)

s 4s Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispt:ttsa, quando não for possivel estimar

o valor do obieto na forma estabelecida nos §§ la, 'Ze e 3q rleste atligrl, o contrataclo deverá

comprovar previamente que os preços estão enr contbrnrirl,lde coul ()\ praticadrls elrl t()lltt'atações

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio cla apt'esetrtitçátl tle tlotas fiscais lll)liti(lâs para

outros contratantes no períoclo de até 1 (LrmJ ano anterior à data da ctltttraürÇão pr:la Adrlrinistl'ação,

ou por outro meio idôneo.

Observe-se que, a realização e identificação cla possibilidade tlc re.tlização de processo de

inexigibilidade, deverá ser acompanhada de pesquisa de mercado com contProvat,ão rle adequação dos

valores a serem pagos ao profissional do setor artístico.
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Av. Oswaldo Cruz,2l7 - Sala 602, 6" andar

Maurício de Nassau / Caruaru - PE

thomazmoura@outlook.com.br
(8r) 9 99673-644r



tvl 000i
^i"itr')r1iii Àli Mr rt ,tl{.

portanto, sempre que verificada a impossibilictacte cle compt'r'vilt,;it'tl t'ç1i111xliv1 tlos valores

nos termos dos §§ 1o,2e ê3q do mencionado artigo, há erasticicracle, p.r p;rrtt'do prriprio tlipl,,ra legal

regente dos procedimentos licitatórios, para que se comprove a vantai.sicrarre e ;urerl.rac')r' fina^ceira

pol outros meios idôneos e aprovados pela Adminisffação'

Para a definição de artista, bem como o reqtrisito necr:ss;irir, l);ll',I l,lt.t]ll)n5tI;lt'arr cle Seu

profissionalismo, valemo.nos da lição do ilustre mestre Iorge tJlysses Iltctllrv Fernatttlt's, t,tlt obra

..Contratação Direta sem Licitação,,, Ed. Fórum, 6a ecl, pp.7.26 (griftts n«lssrls)

,,Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, intelpl'eta otl (')'ecIIla ,hr a tle car'tte'r'ctLltural de

qualquernatureza,paraefeitodeexibiçãooudivulgaçãopública'pornteiosdt'cottttttticirciodt''massa
ou em locais onde se realizam espetáculos cle cliversão 1lúllliclr"'

A lei refere-se à contratação de artistas proíissionais - clefiniclos pelos p;trâmet rrr:; existentes

em cada atividade - excluindo da possibilidade da contratação direta os artistas arnaclores' llestrrte' só

os artistas profissionais podem ser contratados com ftrlcro nesse dispositrt't)

Federal n'14.133/21.

Art.72.O processo de contratação direta, que compreende os cas.s cle irtexrgibilitladr: ': tle dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os segttintes doctttnetttos:

I - documento de fOrmalizaçáo de demanda e, se for o caso, esttttlrl tecnicrr 1.rrr:limin'rr., 'rnálise de

riscos, termo de referência, proieto básico ou proieto executtvtl;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íortna estrthelectdlr rto ÀrL 7'-'l de'st l I'r:t;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o cilso, qlrc rit'n)ottstt ctll r' ,ri( rtdin)ent ) rIi'i l'e(ltlisitos

exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recttrsos ot'çanretttlit'i()s ( oln o (:l)l)lpl'olnlsso a

ser assumido;

v - comprovação de que o contratado preenche os reqttisitos cle hallilitaÇãr' e qualilit'rção rnítlima

necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de Preço;

VIII - autorização da autoridade competente'

por fim, é importante ressaltar que ao firral cla formalizacátt da inr::'rgibilidade a

administração pública deverá divulgar no Portal Nacional de contr;ttações PÍrblir:rr:; (PNCP), tto prazo de

10 (dez) dias úteis, vejamos

Empresarial Maurício de Nassau Trade Center

Av. Oswaldo Cruz,2l7 - Sala 602, 6o andar
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Art. 94. A divulgação no portal Nacional cle Contratrções P[rh]icrrs PN(ltr') t";ontlição rtrtlispensável

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e cleverá ocol'rel'll()s seqtlilltes l)raz()1" cotrtados da

data de sua assinatura:

t'..1

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta 
alão de Pr.tissronal do

§2eAdivulgaçãodequetrataocaputdesteartigo,quatrdrlrelerent(':'l(()lltr'll
setorartístico por inexigibilidade, deverá identificar os cirst{)s tio r.rt irt'rLr 'li iis'iít' «il: tlirsit'tts ou da

banda, quando houver, do transporte, da hospedagenr, tla itttr,restt trtrti t (l'l lrrtlístic:t rl': 't;r-'rrltt tt das

demais desPesas esPecíficas'

Destarte,anteoquefoiamplamenteexposto,sobopálitlcloltt.l'igtlT.l,rtrcistrll,il;rI,ejI;ederal

L4.L33/L:-esuasalteraçõesposteriores,normaqueregeamatériaenlilpre(,0,i'nt.endet'steAssessor

lurídico que a Administração deve observar todos os requisit.s ere.cacl.s a Í)eci:iãi' supr ;1i itacla, a fim

de evitar preiuízos a Administração do Município de chã G'arrrie't)8. St'1., rr lrle\clrtr' r'e')rrLritl. para o

Gestor do Contrato, para análise e decisão final'

É o Parecer, salvo melhor juízo'

Chã Grande-PE, quarta-feira, 07 de laneiro de 2025
{. r
§.\
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THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA

ADVoGADo I OAB/PE Ne37.BZ7
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